
 

PELA TRANSPARÊNCIA E BOA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. 
 
 

 
Av. Domingos Camerlingo Caló, nº 2.300 – Loteamento Domingos Garcia – CEP 19.905-136 – Ourinhos/SP 

Tel: (14) 3322 3092 - E-mail: ourinhos@osbrasil.org.br 
1 

Ofício n° 050/2019                                                                               Ourinhos/SP, 15 de maio de 2019. 
 

Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 

Assunto: Informações sobre o DECRETO Nº 7.116 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento ao Diário Oficiai nº 1282, publicado no último dia 26, 
apresentou o Decreto nº 7.116 que descreve: 
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Ante o exposto, vimos por meio deste solicitar de V. Exa. as informações a 
saber: 

 
1- Observa-se que em um dos imóveis localizados na referida 
propriedade há uma familia residindo, a qual solicitamos informações se 
são locatários ou não e, não o sendo, o que o Poder Público fará com 
estes; 

 
2- Qual o valor total avaliado ao Imóvel supracitado em que a 
Prefeitura Municipal de Ourinhos irá pagar de indenização aos atuais 
proprietários, bem como a apresentação do técnico responsável que fez a 
referido Laudo de Avaliação Patrimonial; 
 
3- Considerando esta desapropriação como sendo de Utilidade 
Pública, solicitamos o Projeto Básico, bem como a assinatura do 
Engenheiro Civil responsável e o respectivo responsável pelo 
Departamento de Trânsito, a qual descreve de forma detalhada a futura 
destinação e seus benefícios à cidade de Ourinhos e munícipes; 

 
4- Qual a justificativa desta área ser desapropriada às vesperas da 
inauguração do Shopping Plaza Ourinhos, sendo este, um 
empreendimento particular, lembrando que caso tenha sido elaborado 
um Estudo de Impacto nas proximidades do Empreendimento, tais obras 
e/ou desapropriação já deveriam ter sidos executados ou deveriam estar 
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em fase de conclusão, o que consequentemente trariam menos 
transtornos aos cidadãos/munícipes que residem na região; 

 
5- O Plano Diretor, prescreve em seus artigos 52, artigo 148, inciso IV, 
“e” e artigo 153 as possibilidades de desaprpriação, entretanto, não há 
previsão legal que justifique a desapropriação para suprir impactos 
causados por construção de empreendimentos particulares. Porém, se há 
esta previsão, gentileza, solicitamos sua apresentação e justificativas. 

 
Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


